INDICAÇÃO N.º    1315          , DE 2003.

Considerando os cursos atualmente oferecidos pela Escola Técnica Júlio de Mesquita, no município de Santo André, a saber: nutrição e dietética; mecânica; eletrônica; eletromecânica; edificações; mecatrônica; química; meio ambiente; hotelaria; design de interiores e ensino médio.

Considerando que, segundo informações da direção, 40% dos alunos residem em Mauá, 30% em Santo André, 20% em Diadema e 10% nos demais municípios da região do ABC, além do município de São Paulo.

Considerando, ainda, o aumento crescente da demanda de profissionais dos níveis básico e médio para o setor de saúde, bem como a ausência de cursos técnicos de enfermagem gratuitos na região, que possuí vários deles, porém todos a um alto custo para os interessados, o que torna premente o surgimento de um curso técnico de enfermagem público na região.

Considerando, também, que o curso de enfermagem já existe em outras ETEs do Estado, servindo inclusive de suporte para o programa de Assistência Domiciliar em Enfermagem, resultado de um convênio do Centro Paula Souza com prefeituras de municípios do Estado, onde grupos de alunos dos cursos de Auxiliar e Técnico em Enfermagem, sob a supervisão dos professores, dão assistência às famílias carentes nos respectivos municípios.

E considerando, finalmente, que em recente reunião com o Sr. Orivaldo Catalani, diretor da ETE Júlio de Mesquita, este expressou interesse em oferecer o referido curso, tendo inclusive espaço para formação de duas turmas, sendo que para tanto, necessita de investimentos para a montagem de laboratório e constituição de corpo docente capacitado.

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias visando a criação do curso de enfermagem na Escola Técnica Júlio de Mesquita, em Santo André.

Sala das Sessões, em

Deputado DONISETE BRAGA
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